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RESOLUÇÃO  Nº 21, de 27 de maio de 2026.

Dispõe sobre a Apreciação do 1º Quadrimestre da Saúde, 

referente aos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 

2026.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e  

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao 

princípio da participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Extraordinária do dia  

24 de fevereiro de 2026 às 18h15min, no Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 

1216, Vila Industrial; 

RESOLVE:

Art. 1º –  APRECIAR o 1º Quadrimestre da Saúde, referente aos meses de  Janeiro, Fevereiro, 

Março e Abril de 2026.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Conselho Municipal de Saúde, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 101 – Centro – Toledo/Pr  85.905-030
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com


	CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Município de Toledo
	Estado do Paraná

		2026-05-28T08:45:22-0300




